
6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Radislau Lamotta

Rua Benjamin Constant, 152 - Centro
Tel.: (XX11) 3107-0031 - (XX11) 3106-3142 - Email: 6rtd@6rtd.com.br - Site: www.6rtd.com.br

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Nº 1.934.807 de 26/01/2023

Certifico  e  dou  fé que  o  documento  eletrônico,  contendo  16  (dezesseis)  páginas (arquivo  anexo),  foi  apresentado  em
26/01/2023,  protocolado sob nº 1.939.244, tendo sido registrado eletronicamente  sob nº 1.934.807 e  averbado no registro
nº  1.928.250 de 16/09/2022 no  Livro de Registro B deste 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
São Paulo, na presente data.

Natureza:
ADITAMENTO/AVERBAÇÃO ELETRÔNICA

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado a seguinte assinatura digital:
DocuSign\, Inc.:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 26 de janeiro de 2023

Assinado eletronicamente

Valmir Inacio dos Santos
Escrevente Autorizado

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 126,55

R$ 2,65

Estado

R$ 36,10

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 24,64

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 6,69

Total

R$ 211,35

Tribunal de Justiça

R$ 8,62

Ministério Público

R$ 6,10

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00201281713676436 1136544TIAB000003397AC23Z

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:



Oficial

R$ 126,55

Estado

R$ 36,10

Secretaria Fazenda

R$ 24,64

Reg. Civil

R$ 6,69

T. Justiça

R$ 8,62

M. Público

R$ 6,10

ISS

R$ 2,65

Total

R$ 211,35

Página

000001/000016

Registro Nº

1.934.807

26/01/2023

Protocolo  nº  1.939.244 de  26/01/2023 às  15:36:00h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.934.807 em 26/01/2023 e averbado no registro nº 1.928.250 de
16/09/2022 neste  6º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Valmir Inacio dos Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

A-1 
 

1º (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E CONTAS VINCULADAS EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS 

 

O presente “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras 

Avenças” (“Primeiro Aditamento”), é celebrado entre as partes a seguir identificadas e 

qualificadas: 

 

(1) CORPÓREOS – SERVIÇOS TERAPÊUTICOS S.A., sociedade por ações, sem registro 

de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos 

Eucaliptos, nº 762, Indianópolis, CEP 04517-050, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.845.676/0001-

98, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de 

São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.518.250, neste ato representada por seus 

representantes legais devidamente constituídos nos termos de seu estatuto social 

e identificados na respectiva página de assinatura deste instrumento (“Cedente 

Fiduciante” ou “Cedente”); 

 

de outro lado, 

 

(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira, neste ato por sua filial, com endereço na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, conjunto 1.401, 

Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, neste 

ato representada por seus representantes legais devidamente constituídos na 

forma de seu contrato social e identificados na respectiva página de assinatura 

deste instrumento (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos 

titulares das Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturistas” ou 

“Credores”); 

 

como agente de oneração, 

 

(3) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira sociedade por ações com domicílio na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 1.052, 13° andar, sala 132, parte, 

CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 36.113.876/0004-34, neste ato 

representada por seus representantes legais devidamente constituídos nos termos 

de seu estatuto social e identificados na respectiva página de assinatura deste 

instrumento (“Agente de Oneração”);  

 

e, como interveniente anuente, 
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(4) MPM CORPÓREOS S.A., sociedade por ações, com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a CVM, como categoria “A”, nos termos da Resolução da CVM 

nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 763, 

sala 02, Indianópolis, CEP 04517-050, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 26.659.061/0001-59, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP 

sob o NIRE 35.300.498.607, neste ato representada por seus representantes legais 

devidamente constituídos nos termos de seu estatuto social e identificado na 

respectiva página de assinatura deste instrumento (“Emissora”); 

 

A Cedente Fiduciante, o Agente Fiduciário, o Agente de Oneração e a Emissora são 

doravante denominados, em conjunto, como “Partes” ou, individualmente, como “Parte”. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(A) em 12 de setembro de 2022, a Emissora, o Agente Fiduciário e a Cedente 

Fiduciante celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da MPM Corpóreos S.A.” (“Escritura 

de Emissão”), o qual estabeleceu a emissão de 615.000 (seiscentas e quinze mil) 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 

garantias adicionais real e fidejussória, em série única, da 2ª (segunda) emissão 

da Emissora, todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 

de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), perfazendo o montante 

total de R$ 615.000.000,00 (seiscentos e quinze milhões de reais), na Data de 

Emissão (“Debêntures”), as quais foram subscritas e integralizadas por 

determinados investidores, nos termos da Escritura de Emissão 

(“Debenturistas”);  

 

(B) em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações 

Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), as Partes firmaram, em 

15 de setembro de 2022, o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras 

Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária Original”); 
 

(C) nos termos da deliberação da assembleia geral de debenturistas, realizada em 28 

de dezembro de 2022, as Partes desejam (i) alterar a cláusula 2.2.1 do Contrato 

de Cessão Fiduciária Original; e (ii) excluir o “de acordo” e o campo de assinatura 

das Credenciadoras do Anexo V do Contrato de Cessão Fiduciária Original, a fim 

de formalizar a exclusão da necessidade de obtenção da ciência das 

Credenciadoras (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária Original) 
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acerca dos procedimentos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Original, 

acompanhadas da documentação societária das Credenciadoras, 

 

RESOLVEM as Partes entre si, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 

presente Primeiro Aditamento, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir. 

 

1 DEFINIÇÕES 

 

1.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não 

estejam de outra forma definidos neste Primeiro Aditamento são aqui utilizados 

com o mesmo significado atribuído a tais termos na Escritura de Emissão, no 

Contrato de Cessão Fiduciário Original ou nos demais Documentos da Emissão. 

Todos os termos no singular definidos neste Primeiro Aditamento deverão ter os 

mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa.  

 

2 ALTERAÇÕES 

 

2.1 As Partes resolvem, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, alterar  a 

cláusula 2.2.1 do Contrato de Cessão Fiduciária Original, de modo que a referida 

cláusula passe a vigorar com a seguinte redação: 

 

“2.2.1 Para fins do disposto na Cláusula 2.2 acima e no artigo 290 do Código 

Civil, e observado o disposto na Cláusula 2.2.2 abaixo, a Cedente compromete-

se a dar ciência às Credenciadoras listadas no Anexo III acerca da cessão 

fiduciária prevista neste Contrato, bem como instruir as referidas 

Credenciadoras para que os pagamentos relativos aos Direitos da Conta 

Vinculada Recebíveis Cartões sejam creditados e/ou depositados na Conta 

Vinculada Recebíveis Cartões, por meio do envio de notificação elaborada 

substancialmente nos termos do Anexo V a este Contrato (“Notificação de 

Domicílio”), devendo entregar ao Agente Fiduciário evidência de envio das 

referidas notificações, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 

assinatura deste Contrato ou de eventual aditamento, conforme o caso”. 

 

2.2 As Partes resolvem, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, excluir o “de 

acordo” e o campo de assinatura das Credenciadoras do Anexo V do Contrato de 

Cessão Fiduciária Original, de modo que o referido anexo passe ter como modelo o 

Anexo A ao presente Primeiro Aditamento. 
 

 

3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 Todas as disposições do Contrato de Cessão Fiduciária Original que não foram 

expressamente aditadas ou modificadas por meio do presente Primeiro 
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Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos do Contrato. 

 

3.2 A Cedente Fiduciante deverá apresentar, às suas expensas, o presente Primeiro 

Aditamento para averbação perante o cartório de registro de títulos e documentos 

da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”) no prazo de até 

3 (três) Dias Úteis contados da data de assinatura deste Primeiro Aditamento. 

 

3.3 Sem prejuízo do disposto na cláusula 3.2 acima, a Cedente Fiduciante e a Emissora 

comprometem-se a enviar, ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original ou 1 (uma) via 

digital (em formato .pdf), caso o registro seja realizado por meio chancela digital, 

do presente Primeiro Aditamento, devidamente registrado no Cartório de RTD, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de obtenção dos referidos 

registros. 
 

3.4 A Emissora deverá, às suas próprias custas e exclusivas expensas, obter o registro 

deste Primeiro Aditamento perante o Cartório de RTD no prazo de até 20 (vinte) 

dias corridos contados da data da respectiva assinatura, observado que o referido 

prazo será automaticamente prorrogado por igual período e por 1 (uma) única vez, 

caso a Emissora comprove ao Agente Fiduciário que está em cumprimento 

tempestivo de eventuais exigências formuladas pelo Cartório de RTD para o registro 

deste Primeiro Aditamento. 
 

3.5 Assinatura Eletrônica. As Partes afirmam e declaram que este Primeiro Aditamento 

poderá ser assinado com certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, 

parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do artigo 6º do Decreto nº 10.278/2020, sendo 

as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas 

pelos representantes legais das Partes. As Partes renunciam à possibilidade de 

exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas deste 

Contrato, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 

assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

 

4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

 

4.1 O presente Primeiro Aditamento será regido e interpretado de acordo com as leis 

da República Federativa do Brasil. 

 

4.2 As Partes elegem o foro da Comarca São Paulo do Estado São Paulo, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer controvérsia 

oriunda do presente Primeiro Aditamento. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes este Primeiro Aditamento, 

de forma eletrônica, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 

 

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes) 

 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de assinatura 1 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 

e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 

anuência da MPM Corpóreos S.A.") 

 

CORPÓREOS – SERVIÇOS TERAPÊUTICOS S.A. 

 

 

________________________________ 

Nome: Leonardo Moreira Dias Correa 

CPF/ME: 080.733.917-24 

________________________________ 

Nome: Paulo Sergio de Camargo 

CPF/ME: 103.708.858-13 
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(Página de assinatura 2 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 

e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 

anuência da MPM Corpóreos S.A.”) 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

 

 

________________________________ 

Nome: Pedro Paulo Farme D’Amoed 

Fernandes de Oliveira 

CPF/ME: 060.883.727-02 

________________________________ 

Nome: Bruno Ivonez Borges Alexandre 

CPF/ME: 089.729.846-20 
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(Página de assinatura 3 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 

e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 
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A-1 
 


1º (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 


CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E CONTAS VINCULADAS EM GARANTIA E 


OUTRAS AVENÇAS 


 


O presente “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 


Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras 


Avenças” (“Primeiro Aditamento”), é celebrado entre as partes a seguir identificadas e 


qualificadas: 


 


(1) CORPÓREOS – SERVIÇOS TERAPÊUTICOS S.A., sociedade por ações, sem registro 


de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários 


(“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos 


Eucaliptos, nº 762, Indianópolis, CEP 04517-050, inscrita no Cadastro Nacional da 


Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.845.676/0001-


98, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de 


São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.518.250, neste ato representada por seus 


representantes legais devidamente constituídos nos termos de seu estatuto social 


e identificados na respectiva página de assinatura deste instrumento (“Cedente 


Fiduciante” ou “Cedente”); 


 


de outro lado, 


 


(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 


instituição financeira, neste ato por sua filial, com endereço na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, conjunto 1.401, 


Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, neste 


ato representada por seus representantes legais devidamente constituídos na 


forma de seu contrato social e identificados na respectiva página de assinatura 


deste instrumento (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos 


titulares das Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturistas” ou 


“Credores”); 


 


como agente de oneração, 


 


(3) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 


instituição financeira sociedade por ações com domicílio na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 1.052, 13° andar, sala 132, parte, 


CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 36.113.876/0004-34, neste ato 


representada por seus representantes legais devidamente constituídos nos termos 


de seu estatuto social e identificados na respectiva página de assinatura deste 


instrumento (“Agente de Oneração”);  


 


e, como interveniente anuente, 
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(4) MPM CORPÓREOS S.A., sociedade por ações, com registro de emissor de valores 


mobiliários perante a CVM, como categoria “A”, nos termos da Resolução da CVM 


nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), com sede 


na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 763, 


sala 02, Indianópolis, CEP 04517-050, inscrita no CNPJ/ME sob o 


nº 26.659.061/0001-59, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP 


sob o NIRE 35.300.498.607, neste ato representada por seus representantes legais 


devidamente constituídos nos termos de seu estatuto social e identificado na 


respectiva página de assinatura deste instrumento (“Emissora”); 


 


A Cedente Fiduciante, o Agente Fiduciário, o Agente de Oneração e a Emissora são 


doravante denominados, em conjunto, como “Partes” ou, individualmente, como “Parte”. 


 


CONSIDERANDO QUE: 


 


(A) em 12 de setembro de 2022, a Emissora, o Agente Fiduciário e a Cedente 


Fiduciante celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 


Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 


Quirografária, com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única, para 


Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da MPM Corpóreos S.A.” (“Escritura 


de Emissão”), o qual estabeleceu a emissão de 615.000 (seiscentas e quinze mil) 


debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 


garantias adicionais real e fidejussória, em série única, da 2ª (segunda) emissão 


da Emissora, todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 


de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), perfazendo o montante 


total de R$ 615.000.000,00 (seiscentos e quinze milhões de reais), na Data de 


Emissão (“Debêntures”), as quais foram subscritas e integralizadas por 


determinados investidores, nos termos da Escritura de Emissão 


(“Debenturistas”);  


 


(B) em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações 


Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), as Partes firmaram, em 


15 de setembro de 2022, o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 


Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras 


Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária Original”); 
 


(C) nos termos da deliberação da assembleia geral de debenturistas, realizada em 28 


de dezembro de 2022, as Partes desejam (i) alterar a cláusula 2.2.1 do Contrato 


de Cessão Fiduciária Original; e (ii) excluir o “de acordo” e o campo de assinatura 


das Credenciadoras do Anexo V do Contrato de Cessão Fiduciária Original, a fim 


de formalizar a exclusão da necessidade de obtenção da ciência das 


Credenciadoras (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária Original) 
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acerca dos procedimentos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Original, 


acompanhadas da documentação societária das Credenciadoras, 


 


RESOLVEM as Partes entre si, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 


presente Primeiro Aditamento, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir. 


 


1 DEFINIÇÕES 


 


1.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não 


estejam de outra forma definidos neste Primeiro Aditamento são aqui utilizados 


com o mesmo significado atribuído a tais termos na Escritura de Emissão, no 


Contrato de Cessão Fiduciário Original ou nos demais Documentos da Emissão. 


Todos os termos no singular definidos neste Primeiro Aditamento deverão ter os 


mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa.  


 


2 ALTERAÇÕES 


 


2.1 As Partes resolvem, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, alterar  a 


cláusula 2.2.1 do Contrato de Cessão Fiduciária Original, de modo que a referida 


cláusula passe a vigorar com a seguinte redação: 


 


“2.2.1 Para fins do disposto na Cláusula 2.2 acima e no artigo 290 do Código 


Civil, e observado o disposto na Cláusula 2.2.2 abaixo, a Cedente compromete-


se a dar ciência às Credenciadoras listadas no Anexo III acerca da cessão 


fiduciária prevista neste Contrato, bem como instruir as referidas 


Credenciadoras para que os pagamentos relativos aos Direitos da Conta 


Vinculada Recebíveis Cartões sejam creditados e/ou depositados na Conta 


Vinculada Recebíveis Cartões, por meio do envio de notificação elaborada 


substancialmente nos termos do Anexo V a este Contrato (“Notificação de 


Domicílio”), devendo entregar ao Agente Fiduciário evidência de envio das 


referidas notificações, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 


assinatura deste Contrato ou de eventual aditamento, conforme o caso”. 


 


2.2 As Partes resolvem, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, excluir o “de 


acordo” e o campo de assinatura das Credenciadoras do Anexo V do Contrato de 


Cessão Fiduciária Original, de modo que o referido anexo passe ter como modelo o 


Anexo A ao presente Primeiro Aditamento. 
 


 


3 DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


3.1 Todas as disposições do Contrato de Cessão Fiduciária Original que não foram 


expressamente aditadas ou modificadas por meio do presente Primeiro 
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Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos do Contrato. 


 


3.2 A Cedente Fiduciante deverá apresentar, às suas expensas, o presente Primeiro 


Aditamento para averbação perante o cartório de registro de títulos e documentos 


da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”) no prazo de até 


3 (três) Dias Úteis contados da data de assinatura deste Primeiro Aditamento. 


 


3.3 Sem prejuízo do disposto na cláusula 3.2 acima, a Cedente Fiduciante e a Emissora 


comprometem-se a enviar, ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original ou 1 (uma) via 


digital (em formato .pdf), caso o registro seja realizado por meio chancela digital, 


do presente Primeiro Aditamento, devidamente registrado no Cartório de RTD, no 


prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de obtenção dos referidos 


registros. 
 


3.4 A Emissora deverá, às suas próprias custas e exclusivas expensas, obter o registro 


deste Primeiro Aditamento perante o Cartório de RTD no prazo de até 20 (vinte) 


dias corridos contados da data da respectiva assinatura, observado que o referido 


prazo será automaticamente prorrogado por igual período e por 1 (uma) única vez, 


caso a Emissora comprove ao Agente Fiduciário que está em cumprimento 


tempestivo de eventuais exigências formuladas pelo Cartório de RTD para o registro 


deste Primeiro Aditamento. 
 


3.5 Assinatura Eletrônica. As Partes afirmam e declaram que este Primeiro Aditamento 


poderá ser assinado com certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, 


parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do artigo 6º do Decreto nº 10.278/2020, sendo 


as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas 


pelos representantes legais das Partes. As Partes renunciam à possibilidade de 


exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas deste 


Contrato, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 


assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 


 


4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 


 


4.1 O presente Primeiro Aditamento será regido e interpretado de acordo com as leis 


da República Federativa do Brasil. 


 


4.2 As Partes elegem o foro da Comarca São Paulo do Estado São Paulo, renunciando a 


qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer controvérsia 


oriunda do presente Primeiro Aditamento. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes este Primeiro Aditamento, 


de forma eletrônica, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 


 


São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 


 


(As assinaturas seguem nas páginas seguintes) 


 


(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de assinatura 1 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 


Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 


e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 


Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 


anuência da MPM Corpóreos S.A.") 


 


CORPÓREOS – SERVIÇOS TERAPÊUTICOS S.A. 


 


 


________________________________ 


Nome: Leonardo Moreira Dias Correa 


CPF/ME: 080.733.917-24 


________________________________ 


Nome: Paulo Sergio de Camargo 


CPF/ME: 103.708.858-13 
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(Página de assinatura 2 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 


Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 


e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 


Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 


anuência da MPM Corpóreos S.A.”) 


 


SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  


 


 


________________________________ 


Nome: Pedro Paulo Farme D’Amoed 


Fernandes de Oliveira 


CPF/ME: 060.883.727-02 


________________________________ 


Nome: Bruno Ivonez Borges Alexandre 


CPF/ME: 089.729.846-20 
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(Página de assinatura 3 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 


Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 


e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 


Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 


anuência da MPM Corpóreos S.A.”) 


 


OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 


 


 


________________________________ 


Nome: Nilson Raposo Leite 


CPF/ME: 011.155.984-73 


________________________________ 


Nome: Bianca Galdino Batistela 


CPF/ME: 090.766.477-63 
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(Página de assinatura 4 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 


Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 


e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 


Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 


anuência da MPM Corpóreos S.A.”) 


 


MPM CORPÓREOS S.A. 


 


 


________________________________ 


Nome: Leonardo Moreira Dias Correa 


CPF/ME: 080.733.917-24 


________________________________ 


Nome: Paulo Sergio de Camargo 


CPF/ME: 103.708.858-13 
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(Página de assinatura 5 de 5 do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de 


Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia 


e Outras Avenças, celebrado entre Corpóreos – Serviços Terapêuticos S.A., Simplific 


Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com a interveniência e 


anuência da MPM Corpóreos S.A.”) 


 


Testemunhas: 


 


 


1. ________________________________ 


Nome: Luiz Carlos Viana Girão Júnior 


CPF/ME: 111.768.157-25 


2. _______________________________ 


Nome: Fábio Machado 


CPF/ME: 161.364.238-55 
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